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DECRETO Nº 639,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE dispensar RICARDO VIANA LOPES, 
matrícula nº 697249-1, da função de confiança de Atendente de 
Agência, símbolo DAI-3, da Secretaria Municipal de Finanças, a 
partir de 1º de abril de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 640,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE dispensar MARIA RAIMUNDA DE 
SOUZA CRUZ TORRES, matrícula nº 524395-3, da função de 
confiança de Atendente de Agência, símbolo DAI-3, da Secreta-
ria Municipal de Finanças, a partir de 15 de janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 641,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE dispensar LÁZARO PACHECO DE 
SOUZA, matrícula nº 75523-1, da função de confiança de Chefe 
da Divisão de Vistoria de Imóveis, símbolo DAI-5, do Departa-
mento da Receita Imobiliária, da Secretaria Municipal de Finan-
ças, a partir de 15 de março de 2007, e designar JOSÉ 
SIDNEY DE MELO, matrícula nº 029432-1, para exercer a 
mesma função, mantida a lotação, a partir de 1º de abril de 
2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 642,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE dispensar FLÁVIO TADEU ÁVILA, 
matrícula nº 249149-1, da função de confiança de Assistente Téc-
nico, símbolo DAI-5, da Secretaria Municipal de Finanças, a par-
tir de 15 de março de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETOS
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DECRETO Nº 643,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE dispensar o pessoal abaixo relacionado, 
da função de confiança de Atendente de Agência (50%), símbolo 
DAI-3, com lotação na Secretaria Municipal de Finanças, a par-
tir das datas ali discriminadas: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 644,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE designar o pessoal abaixo relacionado, 
para exercer a função de confiança de Atendente de Agência, sím-
bolo DAI-3, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 1º 
de abril de 2007: 

LARISSE CRISTINE FERNANDES SILVA 
WESLEY PAULINO SILVA LOPES 
THAYSE SERIANO DA SILVA 
DEBORAH PENINA OLIVEIRA GARCIA CHMARA. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 645,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE designar MARTA FELIPE GODOY, 
matrícula nº 193755-1, para exercer a função de confiança de 
Atendente de Agência (50%), símbolo DAI-3, da Secretaria Muni-
cipal de Finanças, a partir de 1º de abril de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 648,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pelo art. 175, da Lei nº 5.040, de 20 de no-
vembro de 1.975, 

DECRETA:

P AE IL RA T ÁG PR  AAN DD  ZE A

P AE IL RA T ÁG PR  AAN DD  ZE A

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Criado pela Lei Nº 1.552, de 21/08/1959

IRIS REZENDE MACHADO
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

ADRIAM RODRIGUES DA SILVA
Chefe do Gabinete de Expediente e Despachos

PAULO GOUTHIER JÚNIOR
Editor do Diário Oficial do Município

Impressão e Acabamento:

Tiragem: 200 exemplares
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.M. 09
Parque Lozzandes - Goiânia - GO
CEP: 74.805-010 Fone: 3524-1094
Atendimento:

Versão on line: www.goiania.go.gov.br/governo

das 08:00 às 12:00 horas
das 14:00 às 18:00 horas

Fone (62) 241-2577   >>  grafsete@brturbo.com

GRÁFICA EDITORA LTDA

PUBLICAÇÕES / PREÇOS

A- Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços,
     Concorrências
B- Públicas, Extratos Contratuais e outras.
     Assinaturas e Avulso

ASSINATURA SEMESTRAL
VENDA AVULSA
PUBLICAÇÕES DIVERSAS

EDIÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL

R$
R$
R$

R$

160,00
2,50

20,00

10,00

(dois reais e cinquenta centavos);

(cento e sessenta reais);

(vinte reais) até 01 (uma) página,
acima de 01 (uma) página R$ 5,00
(cinco reais) por página ou fração;

(dez reais)



Diário Oficial do Município Página 03Nº 4.092 - Sexta-feira - 30/03/2007

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Sistema de 
Arrecadação Municipal, anexo ao presente Decreto. 

Art. 2º A autorização para arrecadação dos tributos pela 
Rede Bancária e/ou de Crédito, sediada neste Município, será con-
cedida pelo Secretário Municipal de Finanças, mediante carta de 
intenção apresentada pelo Banco interessado, expressando sua 
anuência às normas contidas neste Regulamento. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando expressamente revogado o Decreto nº 1698, 
de 23 de agosto de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO Nº 648/2007

REGULAMENTO DO SISTEMA 
DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º A Secretaria Municipal de Finanças, órgão en-
carregado e legalmente constituído pelo Município de Goiânia co-
mo gerente da Política de Arrecadação Tributária das Receitas 
Municipais, juntamente com seu Setor Responsável pelo Contro-
le da Arrecadação, atenderá o presente Regulamento do Sistema 
de Arrecadação Municipal - representado por um conjunto de nor-
mas que regerão as relações contratuais do Município com todos 
os estabelecimentos bancários e/ou de crédito, com Sede, Agên-
cia e/ou Escritório no Município, e que se propuserem a receber o 
pagamento de tributos e demais receitas do Município de Goiâ-
nia. 

§ 1º Para o perfeito cumprimento do que se encontra dis-
posto no “caput” deste Artigo, o Controle Geral da Arrecadação 
estende-se e define-se, também, como sendo o gerenciamento di-
reto, pela Secretaria Municipal de Finanças e seu Setor Responsá-
vel pelo Controle da Arrecadação, de todos os procedimentos Téc-
nicos e/ou Legais a serem promovidos por Órgãos Ligados ao Mu-
nicípio de Goiânia, tanto da Administração Direta como Indireta, 
e que envolverem ações diretamente relacionadas com a Política 
de Arrecadação Tributária. 

§ 2º Doravante neste instrumento, os estabelecimentos 
bancários e/ou de créditos, conveniados ou não ao Município de 
Goiânia, também serão denominados de AGENTES 
ARRECADADORES. 

DAS CONCEITUAÇÕES

Art. 2º Compõem o Sistema de Arrecadação Municipal 
os seguintes documentos que serão operacionalizados pelos esta-
belecimentos bancários e/ou de créditos conveniados: 

I - DUAM - Documento Único de Arrecadação Munici-
pal, dividido em 3 vias, sendo a 1ª do contribuinte, a 2ª para dar en-
trada em processo, a 3ª do Agente Arrecadador conveniado que se-
rá remetida ao Setor Responsável pelo Controle da Arrecadação 
da Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com os prazos pre-
viamente estabelecidos, com todas as partes devidamente autenti-
cadas; 

II - CAPA DE LOTE - Totalizador de Arrecadação envi-
ado, juntamente com os documentos (Via estabelecimento bancá-
rio e/ou de crédito conveniado / Prefeitura), para o Setor Respon-
sável pelo Controle da Arrecadação da Secretaria de Finanças; 

III - CAPA DE LOTE ELETRÔNICA - arquivos mag-
néticos contendo os documentos arrecadados, o nº da capa de lote 
que os acompanha, e que serão encaminhados ao Município de 
Goiânia conforme orientação expressa do Setor Responsável pe-
lo Controle da Arrecadação da Secretaria Municipal de Finanças; 

IV - BMF - BOLETIM DE MOVIMENTAÇÃO FI-
NANCEIRA - preenchidos pelas Agências Centralizadoras dos 
Agentes Arrecadadores conveniados, contendo o total arrecada-
do, o dia da arrecadação, o dia da transferência do numerário, 
acompanhado do DOC (DOCUMENTO DE CRÉDITO) ou do 
aviso de crédito, indicando qual a conta que está sendo creditado 
o valor da arrecadação, e encaminhado ao Setor Responsável pelo 
Controle da Arrecadação da Secretaria Municipal de Finanças; 

V - CARNÊ - Documentos enviados no início de cada 
ano aos contribuintes de IPTU, ISS e TAXAS, composto de duas 
vias, uma do contribuinte e a outra do Agente Arrecadador conve-
niado, que será operacionalizado e posteriormente encaminhados 
ao Setor Responsável pelo Controle da Arrecadação da Secretaria 
Municipal de Finanças, e podendo constar do mesmo o número 
de parcelas a serem definidas pelo Secretário Municipal de Finan-
ças; 

VI - CARTÃO MAGNÉTICO DO CONTRIBUINTE - 
Sistema a ser implementado, a critério do Secretário de Finanças, 
consistindo o mesmo em mais um Recurso Técnico através do 
qual o contribuinte poderá pagar seus Tributos e Taxas junto aos 
Agentes Arrecadadores conveniados pelo Município de Goiânia. 

CAPÍTULO II

DO SISTEMA ARRECADADOR

SEÇÃO I

DOS AGENTES ARRECADADORES

Art. 3º O Sistema Arrecadador das Receitas Municipais, 
constituídos pelos estabelecimentos bancários e/ou de crédito 
conveniados, pertencentes à rede oficial e/ou privada, instaladas 
no Município de Goiânia, é regido por este Regulamento e Nor-
mas Complementares baixadas pelo Secretário Municipal de Fi-
nanças. 

Art. 4º À Secretaria Municipal de Finanças reservar-se-
á, sempre, o direito de especificar os Tributos e Receitas Munici-
pais a serem arrecadados, subordinando seu recolhimento aos es-
tabelecimentos bancários e/ou de crédito que melhor lhe convier, 
devendo as Instituições interessadas em participar do Sistema 
Arrecadador manifestarem expressamente sua concordância com 
os Termos deste Regulamento - condição essencial para se habili-
tarem à condição de Agentes Arrecadadores conveniados ao Mu-
nicípio de Goiânia. 
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Parágrafo Único. Todos Agentes Arrecadadores conve-
niados, nas suas Agências Centralizadoras de Arrecadação, deve-
rão, dentro das necessidades do Município de Goiânia, abrir Con-
tas Bancárias no Grupo Banco Conta Arrecadação de Tributos 
Municipais, com o fim de controlar as receitas arrecadadas, sendo 
estas movimentadas exclusivamente através de transferências de 
Créditos por orientação expressa do Setor Responsável pelo Con-
trole da Arrecadação à Conta do Tesouro Municipal e às contas 
dos órgãos da administração indireta, mesmo os estabelecimen-
tos bancários e/ou de créditos conveniados que já têm Conta Mo-
vimento do Tesouro Municipal. 

SEÇÃO II

DAS RECEITAS A SEREM ARRECADADAS

Art. 5º Os estabelecimentos bancários e/ou de crédito 
conveniados estão autorizados a receber os Tributos Municipais 
definidos no Código Tributário Municipal, por Legislação Espe-
cífica e/ou Complementares, bem como as multas pelo descum-
primento de obrigações tributárias. 

§ 1º Quando no Documento de Arrecadação o campo to-
tal a pagar estiver em branco, observar-se-á o seguinte: 

I - Converte-se em moeda corrente oficial, quando a guia 
se encontrar dentro do prazo de vencimento e/ou validade, a quan-
tidade de UFIR, ou outro índice monetário constante do docu-
mento, multiplicando a quantidade, pelo fator de atualização mo-
netária em vigência na data do pagamento. 

II - Feita à operação exemplificada no item anterior, 
transporta-se o valor encontrado para o campo dentro da guia de-
nominado TOTAL A PAGAR. 

§ 2º As Receitas Tributárias arrecadadas pelos Agentes 
Arrecadadores serão repassadas da Conta Arrecadação para a 
Conta Movimento do Tesouro Municipal, de acordo com o prazo 
estabelecido no Calendário de Repasse, baixado pelo Secretário 
de Finanças. 

Art. 6º Ao Secretário Municipal de Finanças compete 
conceder, via contrato, autorização para Arrecadar Receitas Muni-
cipais, mediante solicitação do estabelecimento bancário e/ou de 
crédito interessado, manifestada através de Carta de Intenção, for-
malizada em processo regular que será concluído e consubstanci-
ado dentro das necessidades impostas pela legislação em vigor. 

§ 1º A Carta de Intenção mencionada no “caput” deste 
Artigo, deverá conter a concordância expressa com as condições 
estabelecidas neste Regulamento e em Normas Complementares 
que vierem a ser baixadas pelo Secretário Municipal de Finanças, 
apresentando, de imediato, os seguintes documentos: 

I - Prova de Inscrição no Cadastro de Atividades Econô-
micas da Prefeitura de Goiânia - CAE; 

II - Certidão de Quitação dos Tributos Municipais; 

III - Número de Identificação do terminal autenticador e 
da máquina leitora de código de barras, inclusive os de reserva; 

IV - O nome do responsável pelo Setor de Arrecadação 
do estabelecimento bancário e/ou de crédito que responderá pelos 
desdobramentos das ações contratuais junto o Setor Responsável 
pelo Controle da Arrecadação da Secretaria de Finanças; 

V - Número de Identificação das máquinas autenticado-
ras. 

§ 2º Qualquer alteração ocorrida, com relação aos inci-
sos III, IV e V do parágrafo anterior deverá, ser comunicada ao Se-
tor Responsável pelo Controle da Arrecadação da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, ao qual reservar-se-á o Parecer Final de Con-
cordância sobre as possíveis alterações, via Gabinete do Secretá-
rio.

 
§ 3º Os Agentes Arrecadadores, anteriormente autoriza-

dos a participar do Sistema de Arrecadação, ficam também sujei-
tos às condições fixadas neste Regulamento e suas respectivas 
Normas Complementares baixadas pelo Secretário Municipal de 
Finanças. 

§ 4º Para cumprimento do disposto que no Parágrafo 
Anterior, o Agente Arrecadador conveniado deverá expressar sua 
concordância por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento da comunicação feito pelo Setor Responsável pe-
lo Controle da Arrecadação da Secretaria Municipal de Finanças, 
da nova sistemática adotada, devendo solicitar, na forma estabe-
lecida no “caput” e § 1º, deste Artigo, a re-ratificação ao Secretá-
rio Municipal de Finanças para prosseguir as operações de Arre-
cadação. 

CAPÍTULO III

DA ARRECADAÇÃO

DAS NORMAS E RESPONSABILIDADES

Art. 7º A Arrecadação far-se-á através de documentos es-
pecíficos, definidos no art. 2º deste Regulamento, e por Normas 
Complementares baixadas pelo Secretário Municipal de Finan-
ças. 

§ 1º São documentos definidos e destinados à utilização 
e operacionalização pelos estabelecimentos bancários e/ou de cré-
ditos conveniados: 

I - A Capa de Lote, que totaliza os documentos recebidos 
em um mesmo dia, devendo conter as seguintes informações: 

a) código do Órgão Arrecadador. 

b) data da Arrecadação; 

c) quantidade de documentos; 

d) valor total da Capa de Lote. 

II - Boletim de Movimento Financeiro - BMF, será pre-
enchido pelas Agências Centralizadoras discriminando, o total ar-
recadado e efetivamente repassado ao Tesouro Municipal de acor-
do com o calendário de repasses, deverá ser numerado e conterá 
as seguintes informações: 

a) número do BMF; 

b) data da Transferência; 

c) data da Arrecadação; 

d) código do Agente Arrecadador; 

e) valor da Receita; 
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f) carimbo da Agência Centralizadora; 

g) código de Convênio do Órgão. 

§ 2º Os Agentes Arrecadadores conveniados enviarão ao 
Município de Goiânia os documentos recebidos durante o dia (ho-
rário bancário), com as informações já processadas, através de 
transmissão de dados (ex.STM/400), sendo que os arquivos envi-
ados deverão obedecer aos padrões estabelecidos pela 
FEBRABAN, seguindo orientação exclusiva do Setor Responsá-
vel pelo Controle da Arrecadação da Secretaria de Finanças. 

§ 3º O envio destes arquivos pelos Agentes Arrecadado-
res conveniados, e referidos no Parágrafo Anterior, deverá ser rea-
lizado no máximo até 12 horas depois de encerrado o mesmo expe-
diente bancário. 

§ 4º No dia em que não houver arrecadação, a Capa de 
Lote será preenchida com identificação “0,00” (zero) para valor e 
quantidade de documentos, devidamente numerados por agente 
arrecadador. 

§ 5º Os BMF’s serão enviados pelos estabelecimentos 
bancários e/ou de crédito conveniados ao Setor Responsável pelo 
Controle da Arrecadação da Secretaria de Finanças nos prazos 
por este fixado no calendário de repasses. 

§ 6º Exceto quando for negativo, os BMF’s enviados, 
conforme constam do Parágrafo Anterior, deverão ser acompa-
nhados dos DOC’s (Documentos de Créditos), com a devida Au-
tenticação ou Aviso de Crédito, comprovando o crédito ao estabe-
lecimento bancário e/ou de crédito previamente indicado pela Se-
cretaria Municipal de Finanças, de acordo com o prazo estabele-
cido pelo calendário de repasses. 

§ 7º O estabelecimento bancário e/ou de crédito conve-
niado que tiver mais de uma Agência poderá centralizar o contro-
le do numerário arrecadado por estas, desde que assegure o cum-
primento dos dispositivos deste Regulamento e a disponibilidade 
imediata do montante arrecadado nas contas específicas do Te-
souro Municipal. 

Art. 8º A Arrecadação porventura realizada por cheque 
e/ou outros documentos é de inteira responsabilidade do estabele-
cimento bancário e/ou de crédito conveniado, exceto quando o 
cheque for do próprio contribuinte - no mesmo nome que estiver 
na GUIA DUAM ou CARNÊ. 

Parágrafo Único. Quando, pelo Agente Arrecadador, 
for recebidos tributos com cheque sem cobertura, “cheque devol-
vido”, do próprio contribuinte / emitente, o mesmo será ressarci-
do ao Agente Arrecadador através de processo regular com defe-
rimento do Secretário Municipal de Finanças, não podendo dedu-
zir  da CONTA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS ou da CONTA MOVIMENTO DO TESOURO 
MUNICIPAL. 

Art. 9º Não é permitido o uso de documento rasurado, de-
vendo ser rejeitado quando: 

I - O prazo de validade nele registrado estiver vencido, 
exceto se autorizado pelo Secretario Municipal de Finanças; 

II - Houver rasura, emenda ou outros borrões que preju-
diquem a leitura de caracteres dele constantes; 

III - Não tiver, estabelecimento bancário e/ou de crédito, 
competência para arrecadar a receita especificada. 

Art. 10 O estabelecimento bancário e/ou de crédito con-
veniado é responsável pela omissão de seus funcionários ou pre-
postos, no tocante ao processo de arrecadação e recolhimento de 
Receitas Municipais, bem como, pela segurança dos papéis ou do-
cumentos, entre o ato de recebimento e o de sua entrega ao Setor 
Responsável pelo Controle da Arrecadação da Secretaria Munici-
pal de Finanças. 

Art. 11 O estabelecimento bancário e/ou de crédito con-
veniado deverá observar, rigorosamente, as Normas Disciplina-
doras do Sistema de Arrecadação, baixadas pelo Secretário Muni-
cipal de Finanças, vedada a recusa ou seleção de contribuintes, 
bem como a recusa da exigência de cumprimento de qualquer for-
malidade não prevista em Lei, Regulamento ou Ato expresso de 
autoridade competente. 

Art. 12 Toda e qualquer alteração relacionada com o Sis-
tema de Arrecadação é atribuição exclusiva do Município de Goiâ-
nia e será feita por escrito e assinada pelo Secretário Municipal de 
Finanças. 

Art. 13 A Secretaria de Finanças, via seu Setor Compe-
tente pelo Controle da Arrecadação, é responsável pelo assessora-
mento aos Agentes Arrecadadores, bem como pela notificação de 
quaisquer alterações que decida promover em conseqüência do 
cumprimento do presente Regulamento. 

Art. 14 Às partes é facultado, a qualquer tempo, mani-
festar o interesse pelo cancelamento do credenciamento para arre-
cadação de receitas municipais, sem que isto dê direito a indeni-
zação de qualquer espécie, desde que comunicado com antece-
dência mínima 30 (trinta) dias. 

Art. 15 Pela prestação de serviços de recebimentos dos 
pagamentos dos tributos e demais Receitas Municipais, serão pa-
gas tarifas a título de remuneração pela arrecadação efetuada, ne-
gociada em cláusula contratual. 

CAPÍTULO IV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 16 A Prestação de Contas ao Município de Goiânia 
será mediante utilização dos documentos mencionados no art. 2º 
deste Regulamento, e em Normas Complementares baixadas por 
Ato do Secretário Municipal de Finanças, mais o Extrato Bancá-
rio a ser fornecido pelos Agentes Arrecadadores, semanalmente e 
mensalmente, a fim de que se ultime a conciliação bancária e a bai-
xa definitiva dos débitos dos contribuintes, facilitando de imedia-
to o fornecimento de documentos oficiais solicitados. 

§ 1º Excetuados os prazos já definidos no “caput” deste 
artigo e no § 3º, do art. 7º, caberá ao Secretário de Municipal Fi-
nanças estabelecer os prazos para a Prestação de Contas, de con-
formidade com o volume da arrecadação, sua incidência e fre-
qüência em determinado período e de acordo com a conveniência 
da Município de Goiânia. 

§ 2º Por motivo de suspensão de expediente bancário, as 
transferências dos numerários arrecadados poderão acumular-se 
para o dia útil subseqüente, desde que as Prestações de Contas se-
jam processadas separadamente pelos Agentes Arrecadadores e 
enviadas ao Município de Goiânia. 

§ 3º Os valores relativos à diferença a menor, verificadas 
nas transferências e Prestações de Contas, serão repassados ao 
Município em BMF à parte, após o repasse da diferença serão cal-
culados a multa e os juros por atraso de repasse estipulado no art. 
17. 
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§ 4º O BMF complementar receberá a mesma numera-
ção daquele em que se constatou a diferença, distinguindo-se do 
anterior pelo acréscimo de letras do alfabeto, devendo a receita 
ser registrada na data do recolhimento no BMF complementar e 
no extrato bancário. 

§ 5º O recolhimento das diferenças apuradas, na forma 
do Parágrafo Anterior, não exclui a incidência de sanções admi-
nistrativas ou medidas judiciais previstas na Legislação Tributá-
ria Municipal, aplicável à espécie. 

§ 6º Nos processos de pedidos de baixa definitiva de débi-
tos de iniciativa do contribuinte, verificada a falta do envio do do-
cumento autenticado e o respectivo repasse financeiro ao Municí-
pio de Goiânia, o Agente Arrecadador terá prazo de dez (10) dias 
para a solução da pendência. 

§ 7º Pelo não atendimento no prazo estipulado no Pará-
grafo Anterior, ficam, os estabelecimentos bancários e/ou de cré-
ditos conveniados sujeitos às sanções previstas no § 1º, do art. 11 
deste Regulamento. 

§ 8º Em casos de documentos (DUAM, E CARNÊ DE 
IPTU, ISS E TAXAS) apresentados pelo contribuinte, cuja baixa 
não for localizada no Sistema de Arrecadação, será solicitado ao 
Agente Arrecadador que ateste a veracidade da autenticação con-
tida no documento e comprove o repasse financeiro ao Município 
de Goiânia, devendo esclarecer: 

I - qual o Arquivo Magnético “CAPA DE LOTE” que se 
encontra inserido o pagamento, e qual a seqüência do documento 
dentro do Arquivo Magnético; 

II - em qual o BDA (BOLETIM DIÁRIO DE ARRE-
CADAÇÃO) e em qual TA (TOTALIZADOR DE ARRECADA-
ÇÃO) está incluído o documento do contribuinte. 

§ 9º Se as informações não esclarecerem a situação do do-
cumento do contribuinte, será cobrado do Agente Arrecadador o 
débito do contribuinte com os devidos acréscimos legais, medi-
ante emissão da Guia com o valor atualizado. 

Art. 17 O Agente Arrecadador fica responsável, supleti-
vamente, a atender as solicitações do Setor Responsável pelo Con-
trole da Arrecadação da Secretaria Municipal de Finanças, sobre 
as informações a respeito do pagamento efetuado pelo contribu-
inte por um período de 05 (cinco) anos, contados do pagamento. 

Parágrafo único. O Agente Arrecadador deverá manter 
registros capazes de comprovar o pagamento efetuado pelo con-
tribuinte e o repasse do numerário aos Cofres do Tesouro Munici-
pal, para os casos dos débitos ajuizados e citados pelo Juiz, em de-
corrência da interrupção da prescrição do crédito tributário, na for-
ma e prazo previstos no artigo 174, parágrafo único, inciso I, da 
Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e § 2º, do artigo 8º, 
da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE COMPENSAÇÃO

Art. 18 O processo de compensação, aproveitamento de 
crédito, revisão de lançamento e outros quando referir a paga-
mentos efetuados em exercícios anteriores e nos casos de paga-
mentos indevidos ou a maior de tributos municipais, mesmo quan-
do resultante de forma, anulação, revogação ou decisão condena-
tória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no 

recolhimento de importância correspondente a períodos subse-
qüentes, corrigido esse valor monetariamente. 

Parágrafo único. A compensação só poderá ser efetua-
da entre tributos da mesma espécie e mediante autorização do Se-
cretário Municipal de Finanças. 

CAPITULO VI

DO PROCESSO DE RESTITUIÇÃO

Art. 19 Dispõe sobre procedimentos administrativos e 
contábeis no caso de restituição de tributos por recolhimento inde-
vido ou a maior, para serem pagos pelo Departamento do Tesouro 
desta Secretaria. 

§ 1º Entende-se como receita tributária efetivamente rea-
lizada, o somatório de todas as receitas tributárias, deduzidas as 
devoluções por indébitos tributários. 

§ 2º O Contribuinte que ingressar com processo de re-
querimento de restituição por pagamento a maior ou indevido de 
tributos, deverá comprovar nos autos o pagamento do tributo, 
com a apresentação do documento de arrecadação original. 

§ 3º Os órgãos da estrutura da Secretaria, responsáveis 
pelo controle do lançamento e arrecadação da receita tributária, 
devem se manifestar conclusivamente nos processos para dar a 
certeza do fato em apuração, atestando o ingresso nos cofres pú-
blicos da receita a ser restituída. 

§ 4º O DPCAF - Departamento de Contabilidade e Admi-
nistração Financeira, introduzirá no Sistema Contábil do Municí-
pio, as contas contábeis redutoras de receita tributária, para evi-
denciar o fluxo de recursos da receita bruta até a líquida em fun-
ção das devoluções da receita efetuadas. 

§ 5º No âmbito da Administração Municipal, em todas as 
situações de restituição de tributos recebidos a maior ou indevida-
mente, a dedução de receita deve ser utilizada. 

§ 6º Nos indébitos tributários de exercícios anteriores, a 
restituição não poderá ser contabilizada como despesas, exceto 
no caso do § 9º. 

§ 7º Fica determinado que o mecanismo de formação do 
código contábil de dedução da receita, consiste em substituir a ca-
tegoria econômica da natureza a ser deduzida pelo dígito “9” (no-
ve), mantendo os demais níveis. 

§ 8º Em todos os pagamentos das restituições de tributos 
deverá ser adotada, como conta contábil debitada, a respectiva 
conta de dedução da receita do tributo restituído, exceto no caso 
do § 9º, para apuração da receita líquida orçamentária arrecadada. 

§ 9º Quando a restituição for de receita arrecadada em 
exercícios anteriores e houver descontinuidade da arrecadação da 
respectiva origem ou natureza da receita, deverá ser contabilizada 
mediante empenho da despesa, à conta da natureza de despesa 
“3.3.9.0.9.3 - Indenizações e Restituições”. 

§ 10º As restituições de transferências a maior, das insti-
tuições financeiras, serão feitas através de processo regular, tendo 
o Secretário Municipal de Finanças o prazo de cinco dias úteis 
após decisão proferida do pleito, a obrigatoriedade de concretizar 
a efetiva restituição, proibida a compensação com arrecadação 
posterior; a não ser em caso de pequenos valores até o limite de 
R$ 100,00 (CEM REAIS) que poderão ser compensados somen-
te no repasse seguinte. 
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§ 11º Fica o Tesouro Municipal com a incumbência de 
controlar através das conciliações bancárias os valores transferi-
dos a maior pelas instituições arrecadadoras de tributos ou outros 
repasses. 

§ 12º Para atender as disposições dos artigos anteriores, 
fica autorizada a criação, no Plano de Contas do Município, das 
respectivas contas contábeis de deduções de receitas tributárias. 

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 É facultado ao contribuinte em qualquer fase pro-
cessual solicitar a conversão do processo de restituição em de 
compensação, mediante requerimento do contribuinte. 

§ 1º caberá ao Secretário Municipal de Finanças decidir 
sobre pleito de restituição, compensação ou conversão processu-
al. 

§ 2º quando o requerimento de compensação, ocorrer 
dentro do prazo para o desconto, ao contribuinte será concedido o 
prazo de 20 dias para quitação de eventuais débitos tributários re-
manescentes. 

Art. 21 O Agente Arrecadador deverá encaminhar ao 
Município, os documentos recebidos no mês, podendo fazê-lo de 
uma única vez; excetuando os casos de solicitações específicas, 
nas quais o Agente Arrecadador ficará desobrigado de enviar à Se-
cretaria Municipal de Finanças, as Guias - DUAM’s, relativas aos 
pagamentos efetuados na “BOCA DO CAIXA”, mantendo-as ar-
quivadas ou “Microfilmadas” por um período de 05 (cinco) anos; 
ressalvada a hipótese do parágrafo único, do art. 17 deste Regula-
mento. 

§ 1º O Agente Arrecadador manterá os registros dos do-
cumentos recebidos através dos Sistemas de Débito Automático 
em Conta Corrente, Auto-Atendimento, Internet ou Via Telefôni-
ca, em Arquivo Magnético, disponíveis à Secretaria Municipal de 
Finanças, por um período de 05 (cinco) anos, ressalvada a hipóte-
se do parágrafo único, do art. 17 deste Regulamento. 

Art. 22 A inobservância dos prazos estabelecidos para 
transferência do numerário arrecadado, sujeitará o Agente Arre-
cadador ao pagamento de juros à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês, aplicada no sistema pro rata/dia de atraso verificado, mais 
multa moratória diária 2% (dois por cento) no primeiro dia de atra-
so, mais 0,33% (zero trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 
10% (dez por cento). 

§ 1º Em caso de diferença por pagamento a menor decor-
rente de erro do contribuinte, para o qual não tenha concorrido a 
instituição bancária, a diferença ser-lhe-á diretamente notificada 
e cobrada pelo Município, mediante emissão de guia complemen-
tar. 

§ 2º Em caso de diferença por pagamento a menor decor-
rente de falha do Agente Arrecadador, a diferença será cobrada do 
mesmo nos seguintes casos: 

I - Pagamento pelo contribuinte em um dia e a prestação 
de contas pelo agente arrecadador em outro dia; 

II - Por aplicação equivocada do índice de atualização 
monetária por parte do Agente Arrecadador; 

III - Em caso do Agente Arrecadador receber o paga-
mento após o prazo de validade/vencimento constante na guia. 

§ 3º O Agente Arrecadador terá prazo de 10 (dez) dias 
contados da data do recebimento da notificação, para recolhimen-
to ou impugnação da diferença mencionada no § 2º, deste Artigo. 

Art. 23 As atividades dos estabelecimentos bancários 
e/ou de créditos conveniados ficam sujeitas a Controle de Audita-
gem realizada pela Auditoria Geral do Município e/ou funcioná-
rios da Secretaria Municipal de Finanças, conforme instruções 
por ela baixadas. 

§ 1º No exercício das funções de auditagem, os agentes 
dela encarregados, referidos no “caput” deste artigo, poderão exi-
gir dos estabelecimentos bancários e/ou de créditos conveniados 
todas as informações e documentos necessários ao desempenho 
de suas atividades. 

§ 2º Quando necessário, os auditores e funcionários en-
carregados da verificação poderão exigir a exibição de documen-
tos em geral, que se encontram em poder dos Agentes Arrecada-
dores ou de contribuintes. 

Art. 24 Este Regulamento entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

DECRETO Nº 649,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

Altera o Decreto nº 973, de 01 de abril de 2003, re-
vogando os dispositivos que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 115, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município, e à vista do contido no Processo nº 3.116.259-
9/2007, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados do Decreto nº. 973, de 01 de 
abril de 2003, os artigos 2º ao 12, 25, 27, §§ 4º e 5º do art. 34, inci-
so I do art. 46, 47, inciso II do art. 48, que tratam de matéria estra-
nha a Lei. 

Art. 2º Em face da duplicidade do art. 56, do Decreto nº 
973, de 01 de abril de 2003, deverá ser considerada a redação abai-
xo, ficando expressamente revogado o artigo primitivo. 

“Art. 56 O Proponente prestará contas à Secretaria Mu-
nicipal de Cultura parcialmente, a cada nova parcela a ser deposi-
tada na conta do projeto e globalmente, ao final do projeto, relati-
va aos recursos transferidos do FAC, recursos próprios e recursos 
complementares, à indicação dos depósitos recebidos, à variação 
da aplicação financeira realizada, aos gastos efetuados, bem co-
mo à contrapartida social e aos serviços e materiais permutados. 

§ 1º O roteiro de prestação de contas elaborado pela Se-
cretaria Municipal da Cultura deverá ser publicado conjuntamen-
te ao Edital de seleção de projetos. 

§ 2º O Certificado de Participação mencionará itens do 
orçamento em que poderão ser utilizados os recursos aprovados, 
quando assim se determinar. 
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§ 3º A prestação de contas parcial deverá ser apresentada 
até 30 (trinta) dias após a conclusão da etapa a que se refere a par-
cela do benefício recebida conforme o cronograma fisico-
financeiro aprovado. 

I - a não comprovação da aplicação dos recursos nos pra-
zos estipulados implicará na suspensão do pagamento das parce-
las restantes do benefício e nas sanções previstas nos artigos 27 e 
32 deste Decreto. 

§ 4º A prestação de contas global deverá ser apresentada 
em até 30 (trinta) dias após o prazo de encerramento previsto para 
o projeto. 

§ 5º No ato da prestação de contas parcial e global, o pro-
ponente apresentará relatório de desenvolvimento do projeto e re-
apresentará, obrigatoriamente, exemplares de todos os produtos 
materiais resultantes dos projetos incentivados, bem como mate-
riais relacionados à sua difusão, divulgação, promoção e distribu-
ição que, após conferência, serão arquivados na Secretaria Muni-
cipal de Cultura. 

§ 6º Concluído o projeto, o proponente, tendo ainda sal-
do em sua conta, deverá repassá-lo ao Fundo de Apoio à Cultura, 
não aceitando-se remanejamento para outros fins.” 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 650,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitu-
cional nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado 
com a Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de Pre-
vidência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiâ-
nia, alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de dezembro de 2005, e § 2º, 
do art. 67, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
acrescido pela Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “P”, Maria Soledade Costa, ma-
trícula nº 67008-1, por contar com os requisitos básicos para apo-
sentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 2.505,41 (dois mil, quinhentos e 
cinco reais e quarenta e um centavos); Qüinqüênios (05): R$ 
1.252,71 (hum mil, duzentos e cinqüenta e dois reais e setenta e 
um centavos) e Gratificação de Titularidade: R$ 751,62 (sete-

centos e cinqüenta e um reais e sessenta e dois centavos), nos ter-
mos do Processo nº 3.031.411-5/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 651,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 3º, incisos I, II, III, e pará-
grafo único da Emenda Constitucional nº 047/2005, combinado 
com a Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 
8.347, de 1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Analista em Assun-
tos Sociais I, Nível A10, Referência “A”, Raimunda da Costa 
Cardoso, matrícula nº 96717-1, por ter implementado os requi-
sitos para aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 814,46 (oitocentos e quatorze re-
ais e quarenta e seis centavos); Qüinqüênios (06): R$ 488,68 
(quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos); 
Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento: R$ 162,89 (cento e 
sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos) e Estabilidade 
Econômica: R$ 482,89 (quatrocentos e oitenta e dois reais e oi-
tenta e nove centavos), nos termos do Processo nº 3.029.155-
7/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 652,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da 
Emenda Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitu-
cional nº 047/05, combinado com a Lei nº 8.095, de 26 de abril de 
2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de dezembro de 2005, Regi-
me Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Goiânia, 
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DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Técnico de Saúde II 
- PF4, Nível S02, Referência “R39”, Elza do Nascimento Verço-
sa de Assis, matrícula nº 87548-01, por ter implementado os re-
quisitos para aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 888,35 (oitocentos e oitenta e oi-
to reais e trinta e cinco centavos) e Qüinqüênios (06): R$ 533,01 
(quinhentos e trinta e três reais e um centavo), nos termos do Pro-
cesso nº 3.084.400-9/2007. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 653,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da 
Emenda Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitu-
cional nº 047/05, combinado com a Lei nº 8.095, de 26 de abril de 
2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de dezembro de 2005, Regi-
me Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Auxiliar de Apoio 
Administrativo I, Nível A01, Referência “B”, Valmiro José de 
Queiroz, matrícula nº 16608-1, por ter implementado os requi-
sitos para aposentadoria integral.

 
Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 

se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 360,00 (trezentos e sessenta rea-
is); Qüinqüênios (07): R$ 252,00 (duzentos e cinqüenta e dois re-
ais), nos termos do Processo nº 3.072.232-9/2007. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 654,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitu-
cional nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado 
com a Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 
8.347, de 1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Profissional de Edu-
cação I, Nível P01, Referência “P”, Adevando Batista de Mou-
ra, matrícula nº 38962-1, por contar com os requisitos básicos 
para aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.569,08 (hum mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e oito centavos) e Qüinqüênios (07): R$ 
1.098,36 (hum mil, noventa e oito reais e trinta e seis centavos), 
nos termos do processo nº 3.046.413-3/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 655,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitu-
cional nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado 
com a Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 
8.347, de 1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e § 
2º, do art. 67, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
acrescido pela Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “P”, Maria Aparecida Rosa, ma-
trícula nº 68594-1, por contar com os requisitos básicos para apo-
sentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que 
se refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 2.541,51 (dois mil, quinhentos e 
quarenta e um reais e cinqüenta e um centavos); Qüinqüênios 
(05): R$ 1.270,76 (hum mil, duzentos e setenta reais e setenta e se-
is centavos) e Gratificação de Titularidade: R$ 635,37 (seis-
centos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos), nos termos do 
Processo nº 3.027.328-1/2006. 
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 656,
DE 27 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam excluídos da Progressão Horizontal, con-
cedida pelo Decreto nº 1.692, de 30 de agosto de 2006, os Profis-
sionais de Educação constantes do Anexo que a este acompanha, 
retornando os mesmos às suas referências anteriores. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO Nº 656/2007.

DECRETO Nº 657,
DE 27 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, 

DECRETA:

Art. 1º Fica retificado Decreto nº 1.691, de 30 de agos-
to de 2006, que concedeu Progressão Horizontal aos Funcionári-
os Administrativos Educacionais, conforme especificado no Ane-
xo que a este acompanha. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, permanecendo inalterados os demais termos do ato ora 
retificado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO Nº 657/2007

DECRETO Nº 658,
DE 27 DE MARÇO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o contido nos artigos 11 e 12, da Lei nº 
7.997, de 20 de junho de 2000, 

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servido-
res do Magistério, ocupante dos cargos de Profissional de Educa-
ção I e Profissional de Educação LC para Profissional de Educa-
ção II, conforme especificado no Anexo que a este acompanha. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de outubro de 
2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO Nº 658/2007
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DECRETO Nº 659,
DE 27 DE MARÇO DE 2007.

Concede Progressão Vertical aos Funcionários 
Administrativos Educacionais da Secretaria Mu-
nicipal de Educação. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o contido no art. 13, da Lei nº 8.173, 

de 30 de junho de 2003, 

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos Funcio-
nários Administrativos Educacionais para os níveis indicados no 
anexo que a este acompanha, mantida a mesma referência. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO Nº 659/2007
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DECRETO Nº 696,
DE 29 DE MARÇO DE 2007.

Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 8.402, 
de 04 de janeiro de 2006, que institui o Programa 
de Apoio ao Empreendimento Digital de Tecnolo-
gia de Informação e Comunicação - ESTAÇÃO 
DIGITAL DE GOIÂNIA. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto na Lei nº 8.402, de 04 de janeiro 
de 2006 e, considerando a necessidade de estabelecer mecanis-
mos técnico-administrativos para estimular a operacionalização 
do Programa instituído pela referida Lei, 

DECRETA:

Art. 1º Para os efeitos desta regulamentação devem ser 
adotadas as seguintes definições, relativamente aos termos em-
pregados no texto legal: 

a) Lei - refere-se à Lei nº 8.402, de 04 de janeiro de 2006, 
sancionada pelo Prefeito de Goiânia e que institui o Programa de 
Apoio ao Empreendimento Digital de Tecnologia de Informação 
e Comunicação - Estação Digital de Goiânia e dá outras providên-
cias; 

b) Estação Digital - refere-se ao Programa de Apoio ao 
Empreendimento Digital de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação - Estação Digital de Goiânia, coordenado pelo Município 
de Goiânia por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico - SEDEM; 

c) COMITÊ - refere-se ao COMITÊ MUNICIPAL DE 
APOIO À ESTAÇÃO DIGITAL DE GOIÂNIA; 

d) Área de abrangência da Estação Digital - refere-se a re-
gião da Cidade de Goiânia delimitada no art. 3º da Lei; 

e) Implantação - refere-se ao empreendimento econômi-
co a ser instalado no Município de Goiânia, na área de abrangên-
cia da Estação Digital. 
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f) Expansão - refere-se ao empreendimento econômico 
instalado na área de abrangência da Estação Digital e que terá sua 
capacidade produtiva ampliada, seja através do aumento da sua 
área física, seja pela adição de recursos produtivos; 

g) Relocalização - refere-se ao empreendimento econô-
mico localizado no Município de Goiânia, mesmo na área da Esta-
ção Digital e que se localizará em um novo endereço, dentro da 
área da Estação Digital; 

h) Modernização refere-se ao empreendimento econô-
mico instalado na área de abrangência da Estação Digital e que 
promoverá atualização de seus recursos produtivos como forma 
de adequar o empreendimento às condições e práticas mais reco-
mendadas para a competição global; 

i) Reativação - refere-se ao empreendimento econômico 
instalado na área de abrangência da Estação Digital que encontra-
se com suas atividades paralisadas e as reiniciará; 

j) Revitalização - tratando-se de imóvel, entende-se por 
restaurar sua condição de usabilidade e conservação; renovar a 
aparência estética e suas condições funcionais; Para imóveis con-
siderados patrimônio histórico e/ou urbanístico, entende-se pre-
servar ou retornar sua fachada ao projeto original; Tratando-se 
das vias públicas e equipamentos urbanos, sua limpeza e conser-
vação central para a receita do Município; No aspecto social, en-
tende-se a possibilidade de melhorar as condições de segurança e 
convivência social no Setor Central, impedindo sua ocupação por 
pessoas com interesses escusos e comportamentos inadequados 
ao convívio social, supressão da poluição visual e restauração dos 
projetos originais do plano da cidade; No aspecto econômico, en-
tende-se a ampliação da capacidade contributiva do setor. 

Art. 2º São beneficiárias do programa as empresas insta-
ladas ou que venham a se instalar na região delimitada no art. 3º 
da Lei, e que desenvolvam seus negócios na área de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, cujos serviços estão especifica-
dos no art. 8º da Lei. 

Art. 3º O incentivo e os benefícios regulamentados pelo 
presente Decreto são aqueles relacionados no art. 4º, com os devi-
dos critérios e parâmetros definidos nos artigos 8º; 9º ; 10 e 21 da 
citada Lei. 

§ 1º Para efeito de estímulo à adesão ao programa, nos 
primeiros 05 (cinco) anos, será concedido 100% (cem por cento) 
do incentivo e benefícios previstos na Lei. 

§ 2º As empresas que aderirem ao Programa deverão apli-
car o valor correspondente aos benefícios decorrentes das redu-
ções de até 90% (noventa por cento) do Imposto sobre Transmis-
são Intervivos - ISTI e até 90% (noventa por cento) do Imposto so-
bre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, na revitalização do 
imóvel que ocupar, ficando proibida a descaracterização da fa-
chada com arquitetura Art Déco, conforme determina o art. 12 da 
Lei, visando preservar o Patrimônio Histórico. 

Art. 4º Para habilitar-se ao incentivo e benefícios, a em-
presa deve apresentar o REQUERIMENTO PARA HABILITA-
ÇÃO DE EMPRESAS AOS BENEFÍCIOS DA LEI Nº 8.402, DE 
04 DE JANEIRO DE 2006, conforme o modelo constante do 
ANEXO ÚNICO deste Decreto, acompanhado dos seguintes do-
cumentos: 

• Contrato Social em vigor; 

• Cartão do CNPJ/MF; 

• Certidão Negativa de Débitos com as Fazendas Públi-
cas Municipal, Estadual e Federal; 

• CND do INSS; 

• Certificado de Regularidade com o FGTS. 

Art. 5º O empreendimento habilitado passa a gozar do in-
centivo e dos benefícios, imediatamente, e receberá um certifica-
do emitido pelo COMITÊ, como comprovação de sua habilita-
ção, que será enquadrado junto ao Cadastro de Atividades Econô-
micas - CAE, na Secretaria Municipal de Finanças, devendo ain-
da registrar no corpo da nota fiscal que emitir a expressão: 

“Base de cálculo reduzida em 60% (sessenta por cento), 
equivalente a R$ ZZZZZZ, para fins de ISSQN, conforme o esta-
belecido na Lei nº 8.402/2006, e no seu regulamento, consideran-
do a habilitação representada pelo Certificado nº YYYYY emiti-
do pelo COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO A ESTAÇÃO 
DIGITAL DE GOIÂNIA”. 

§ 1º O incentivo e os benefícios terão uma duração de 05 
(cinco) anos para efeito de adesão ao programa e uma prorroga-
ção por igual período, sendo o Certificado renovável anualmente. 

§ 2º Os empreendimentos econômicos participantes do 
programa deverão apresentar, trimestralmente, relatórios que 
comprovem a efetiva execução do projeto aprovado, bem como 
os recolhimentos devidos junto ao FACITEGO. 

Art. 6º As empresas participantes do Programa deverão 
depositar junto ao FUNDO DE APOIO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE GOIÂNIA - FACITEGO, o montante corres-
pondente a 0,2% (zero vírgula dois por cento), do valor de cada 
parcela do incentivo creditício liberado, conforme determina o 
art. 13 da Lei, ou seja, referente ao incentivo fiscal de até 60% (ses-
senta por cento) sobre o ISSQN. 

§ 1º Os valores deverão ser creditados no mês em que 
houver o recolhimento, em conta específica do FACITEGO. 

§ 2º Estes recursos deverão constituir-se numa linha de 
fomento às atividades de capacitação empresarial e profissional, 
preservação do patrimônio histórico e desenvolvimento de pro-
gramas de responsabilidade social, cujos projetos deverão ser 
apresentados, analisados e aprovados pelo COMITÊ. 

§ 3º Os recursos excedentes do incentivo e dos benefíci-
os auferidos, não utilizados na revitalização do imóvel, deverão 
ser também creditados à conta do FACITEGO. 

Art. 7º Em conseqüência do disposto neste Decreto, fica 
constituído o COMITÊ MUNICIPAL DE APOIO A ESTA-
ÇÃO DIGITAL DE GOIÂNIA - COMITÊ DA ESTAÇÃO 
DIGITAL, como órgão colegiado de caráter permanente, repre-
sentativo do governo e da sociedade civil, nomeado por ato do 
Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Integrarão o COMITÊ, o titular e o su-
plente indicados pelos Entes que representam, quais sejam: 

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co; 

II - Secretaria Municipal de Finanças; 
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III - Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAM; 

IV - Companhia de Processamento de Dados do Municí-
pio de Goiânia - COMDATA; 

V - Sindicato das Empresas de Informática, Telecomuni-
cações e Similares do Estado de Goiás - SINDINFORMÁTICA; 

VI - Comunidade Tecnológica de Goiás - COMTEC; 

VII - Comunidade empresarial, indicado, conjuntamen-
te, pelas seguintes organizações: FIEG, FECOMÉRCIO, 
ACIEG, FCDL, FAEG, ADIAL, FACIEG; 

VIII - Associação das Micro e Pequenas Empresas de Go-
iânia; 

IX - Representante do Poder Legislativo. 

Art. 8º Ao COMITÊ compete, de acordo com critérios 
estabelecidos neste regulamento, selecionar as empresas a serem 
habilitadas a receber os apoios e incentivos de que trata a Lei, bem 
como fiscalizar o cumprimento dos requisitos necessários à con-
tinuidade da concessão dos benefícios, garantindo o cumprimen-
to efetivo dessa específica política pública de desenvolvimento 
econômico, integrante das demais políticas do Município de Goiâ-
nia. 

Art. 9º O COMITÊ poderá, no âmbito de sua competên-
cia no Programa Estação Digital de Goiânia, expedir, quando ne-
cessárias, Instruções Normativas próprias, sob a forma de Reso-
lução, em ordem numérica, obrigatoriamente publicada no Diário 
Oficial do Município. 

§ 1º O COMITÊ deverá ser presidido pelo representante 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEM, indicado pelo Titular da Pasta e coordenado por um Se-
cretário Executivo, indicado pelo presidente do COMITÊ. 

§ 2º O COMITÊ apresentará, até 30 dias de sua constitu-
ição, seu Regimento Interno para homologação pelo Chefe do Po-
der Executivo. 

I - O Presidente e o Secretário Executivo do COMITÊ te-
rão suas atribuições definidas pelo Regimento Interno; 

II - Os Membros do COMITÊ não receberão qualquer ti-
po de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, sendo 
considerada uma atividade de relevância pública. 

Art. 10. As Empresas interessadas em participar do Pro-
grama Estação Digital de Goiânia deverão iniciar os procedimen-
tos junto à Secretaria Executiva do COMITÊ, onde receberão nu-
meração do Sistema Informatizado de Atendimento ao Público - 
SIAP, cuja tramitação final não deverá ultrapassar o prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 11. O apoio e suporte administrativo necessários pa-
ra a organização, estrutura e funcionamento do COMITÊ, visan-
do a aplicação da Lei, caberá à SEDEM, como órgão coordenador 
do Programa Estação Digital de Goiânia. 

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

ANEXO I
 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DE EMPRESAS AOS BENEFÍCIOS DA LEI Nº 8.402 DE 

4 DE JANEIRO DE 2006

Ao 
Comitê Municipal de Apoio à Estação Digital de Goiânia 

Prezados Senhores: 

A empresa abaixo qualificada apresenta a V.sas. os seus 
projetos para habilitação aos benefícios da Lei nº 8.402 de 4 de ja-
neiro de 2006, que institui o Programa de Apoio ao Empreendi-
mento Digital de Tecnologia de Informação e Comunicação - 
Estação Digital de Goiânia. 

Para tanto anexa a documentação exigida na respectiva 
regulamentação. 
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SMT

PORTARIA Nº 031,
DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com o disposto no Regimento Interno da SMT, 
aprovado pelo Decreto nº 963, de 05 de maio de 1.999 e no artigo 
21 do Decreto nº 2107, de 12 de agosto de 2004. 

RESOLVE:

I - Promover o licenciamento do registro das Centrais 
Prestadoras de Serviço - CPS, no período de 02 a 30 de abril do 
ano em curso, referente ao exercício de 2007; 

II - Para a realização do licenciamento é necessário o pro-
tocolo dos documentos abaixo, junto às Centrais de Atendimento 
da Prefeitura de Goiânia: 

a) cópia do alvará de localização e funcionamento; 

b) cópia do contrato social e alterações registrado na Jun-
ta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG; 

c) cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 

d) cópia do comprovante de endereço com data de emis-
são não superior a sessenta dias (conta de água, energia elétrica ou 
telefone); 

e) cópia da ficha de Cadastro de Atividade Econômica - 
CAE; 

certidões negativas de débitos junto à Secretaria de Fi-
nanças do Município de Goiânia, à Secretaria da Fazenda do Esta-
do de Goiás e à Receita Federal, com data de emissão não superior 
a trinta dias; 

f) Ata registrada em cartório indicando o representante 
legal (permissionário) junto à SMT. 

III - Fica determinado que protocolo de documentação ir-
regular ensejará imediato arquivamento do processo; 

IV - A CPS que não promover o licenciamento dentro do 
prazo e critérios acima estabelecidos, estará sujeita às penalida-
des previstas no regulamento do serviço. 

V - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SUPERITENDENTE MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, aos 26 dias do mês 
de março de 2.007. 

PAULO AFONSO SANCHES - CEL QOPM R/R
Superintendente

PORTARIA Nº 041,
DE 27 DE MARÇO DE 2007.

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o disposto no Regimento Interno da SMT, 
de acordo com a Lei nº 7.747, de 13 de novembro de 1.997, apro-
vado pelo Decreto nº 963, de 05 de maio de 1.999, 

RESOLVE:

I. AUTORIZAR o Diretor do Departamento Adminis-
trativo a assinar, sob carimbo, por ordem, na ausência do Diretor 
do Departamento Financeiro, juntamente com o Superintendente 
Municipal de Trânsito, todos os documentos de que tem por fina-

PORTARIAS
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lidade coordenar e controlar a execução financeira, orçamentária 
e contábil desta Superintendência, de acordo com as normas e re-
gulamentos dos órgãos centrais dos sistemas orçamentário, con-
tábil e financeiro do Município. 

II. Esta portaria entra em vigor a partir do dia 1º de abril 
de 2007. 

CUMPRA-SE E DÊ-SE CIÊNCIA. 

GABINETE DO SUPERITENDENTE MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, aos 27 dias do mês 
de março do ano de 2.007. 

PAULO AFONSO SANCHES - CEL QOPM R/R
Superintendente

PORTARIA Nº 43,
DE 26 DE MARÇO DE 2007.

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei Com-
plementar 011 de 11 de maio de 1992 e no Regimento Interno da 
SMT, aprovado pelo Decreto 963 de 05 de maio de 1.999. 

RESOLVE:

I - Excluir a servidora Marly Rodrigues dos Santos da co-
missão sindicante designada pela Portaria nº 170, de 14 de de-
zembro de 2006, bem como nomear em substituição a esta, a ser-
vidora Daniela Guimarães Soares, matrícula nº 411205, como 
membro da comissão constante da portaria supracitada. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO SUPERITENDENTE MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, aos 26 dias do mês 
de março de 2.007. 

PAULO AFONSO SANCHES - CEL QOPM R/R
Superintendente

SME

RUBRICA: 
FLS Nº.: 26
PROCESSO Nº 31206031
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO
ASSUNTO: PROPOSTA 

DESPACHO Nº 736/2007.

Acatando Solicitação do Departamento Administrativo 
desta Pasta, retificamos o Despacho 063/2007, no que se refere ao 
valor, para constar como sendo R$ 909.205,00 (novecentos e no-
ve mil, duzentos e cinco reais), mantendo-se inalterados as dema-
is informações. 

Encaminhe-se o processo à SMARH/Comissão Geral de 
Licitação para as providências cabíveis. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, aos 26 
dias do mês de março de 2007 

Profª. MÁRCIA PEREIRA CARVALHO
Secretária

COMOB 

Processo nº: 30995783/07 
Nome: COMOB 
Assunto: Aquisição Vales Transportes - Março/07 

DESPACHO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 
DESPACHO DE Nº 189/2007, DE 26/02/2007

DESPACHO Nº 266/07/DP - O Diretor Presidente da 
COMOB - Companhia de Obras e Habitação do Município de Go-
iânia, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
re-ratifica o Despacho de nº 189/07, de 26/02/07, para aquisição 
de vales transportes junto ao SETRANSP - Sindicato das Empre-
sas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia pa-
ra os servidores da COMOB, onde se lê: 9.988 (nove mil, nove-
centos e oitenta e oito) vales no valor de R$ 17.978,40 (dezessete 
mil, novecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), leia-
se: 9.488 (nove mil, quatrocentos e oitenta e oito) vales no va-
lor de R$ 17.078,40 (dezessete mil, setenta e oito reais, quaren-
ta centavos), permanecendo inalterados os demais termos do 
referido ato. 

À Secretaria Geral para a publicação oficial. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA 
COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA - COMOB, em Goiânia, aos 29 dias do mês 
de Março de 2007. 

Adv. Sebastião Peixoto Moura
Presidente

SMS

Processo n°: 30355024
Interessado: Fernando Batista de Freitas
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO.

DESPACHO N° 1435/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento na função de Técnico de Enfermagem para 
atendimento no SAMU, ao custo anual estimado em R$ 
10.444,20 (dez mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: Fernando Batista de Freitas
COREN/GO: 167851-TE
CPF: 991.842.491-53

Valor total: R$ 10.444,20 (dez mil quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 14 de março de 2007. 

DESPACHOS
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Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30355016
Interessado: Fabio da Rocha Sardeiro
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO.

DESPACHO N° 1436/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento na função de Técnico de Enfermagem para 
atendimento no SAMU, ao custo anual estimado em R$ 
10.444,20 (dez mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: Fabio da Rocha Sardeiro
COREN/GO: 5892-IP
CPF: 810.310.331-49

Valor total: R$ 10.444,20 (dez mil quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 14 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30355181
Interessado: Fernando Lopes de Oliveira
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO.

DESPACHO N° 1437/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento na função de Técnico de Enfermagem para 
atendimento no SAMU, ao custo anual estimado em R$ 
10.444,20 (dez mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: Fernando Lopes de Oliveira
COREN/GO: 158236
CPF: 904.650.241-49

Valor total: R$ 10.444,20 (dez mil quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 14 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30356853
Interessado: Elcione Gonçalves Guimarães
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO.

DESPACHO N° 1442/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento na função de Técnico de Enfermagem para 
atendimento no SAMU, ao custo anual estimado em R$ 
10.444,20 (dez mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: Elcione Gonçalves Guimarães
COREN/GO: 4862-IP
CPF: 833.122.341-15

Valor total: R$ 10.444,20 (dez mil quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 15 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30356977
Interessado: Edivaldo Ambrosio da Silva
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO.

DESPACHO N° 1446/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento na função de Técnico de Enfermagem para 
atendimento no SAMU, ao custo anual estimado em R$ 
10.444,20 (dez mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: Edivaldo Ambrosio da Silva
COREN/GO: 167.966
CPF: 811.791.541-34

Valor total: R$ 10.444,20 (dez mil quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 14 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30354869
Interessado: Eliene Bueno de Azeredo
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO.

DESPACHO N° 1473/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento na função de Técnico de Enfermagem para 
atendimento no SAMU, ao custo anual estimado em R$ 
10.444,20 (dez mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos), diretamente com: 
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N°: 01
CONTRATADO: Eliene Bueno de Azeredo
COREN/GO: 347
CPF: 599.482.131-49

Valor total: R$ 10.444,20 (dez mil quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 14 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

SMS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2007 

PROCESSO: 28534345/06 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Kidel Comercial Ltda. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de 
serviços de elaboração e fornecimento de lanches (pães e/ou qui-
tandas) pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o quanti-
tativo correspondente aos grupos III e IV, quantidade estimada de 
67.846 (sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis) lanches 
mensalmente, perfazendo um total de 814.150 (oitocentos e qua-
torze mil, cento e cinquenta) lanches anual, a serem entregues, a 
fim de atender as necessidades da CONTRATANTE, nos termos 
e condições do Edital e seus Anexos, que passam a integrar este 
Instrumento como se nele transcritos estivessem, na forma deste 
edital, da Lei 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93 e das alterações 
posteriores. 

VALOR: Estima-se para a execução do presente Contrato a im-
portância global de R$ 309.377,00 (trezentos e nove mil e trezen-
tos e setenta e sete reais) 

VIGÊNCIA: O período da vigência desse contrato será de 12 (do-
ze) meses, contado a partir de 02/03/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 02 (dois) de março de 2007. 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2007 

PROCESSO: 28534345/2006 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: W.M. Panificação LTDA-ME. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de 
serviços de elaboração e fornecimento de lanches (pães e/ou qui-
tandas) pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o quanti-

tativo correspondente aos grupos I e V, quantidade estimada de 
75.370 (setenta e cinco mil, trezentos e setenta) lanches mensal-
mente, perfazendo um total de 904.435 (novecentos e quatro mil, 
quatrocentos e trinta e cinco) lanches anual, a serem entregues, a 
fim de atender as necessidades da CONTRATANTE, nos termos 
e condições do Edital e seus Anexos, que passam a integrar este 
Instrumento como se nele transcritos estivessem, na forma deste 
edital, da Lei 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93 e das alterações 
posteriores. 

VALOR: Estima-se para a execução do presente Contrato a im-
portância global de R$ 343.685,30 (trezentos e quarenta e três 
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos) 

VIGÊNCIA: O período da vigência desse contrato será de 12 (do-
ze) meses, contado a partir de 02/03/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 02 (dois) de março de 2007. 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 007/2007 

PROCESSO: 28534345/07 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Indústria de Panificação Polly Pão LTDA - 
ME. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de 
serviços de elaboração e fornecimento de lanches (pães e/ou qui-
tandas) pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o quanti-
tativo correspondente ao grupo II, quantidade estimada de 41.792 
(quarenta e um mil, setecentos e noventa e dois) lanches mensal-
mente, perfazendo um total de 501.509 (quinhentos e um mil, qui-
nhentos e nove) lanches anual, a serem entregues, a fim de aten-
der as necessidades da CONTRATANTE, nos termos e condições 
do Edital e seus Anexos, que passam a integrar este Instrumento 
como se nele transcritos estivessem, na forma deste edital, da Lei 
10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93 e das alterações posteriores. 

VALOR: Estima-se para a execução do presente Contrato a im-
portância global de R$ 190.573,42 (cento e noventa mil, quinhen-
tos e setenta e três reais e quarenta e dois centavos). 

VIGÊNCIA: Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir 
de 02 (dois) de março de 2007. 

DATA DA ASSINATURA: 02 (dois) de março de 2007. 

SMS

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 345/2007 

PROCESSO: 30355024

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATOS DOS CONTRATOS 
DE CREDENCIAMENTO
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CONTRATADO: Fernando Batista de Freitas 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem para atendimento de urgência do SAMU. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 870,35 (oitocentos e setenta re-
ais e trinta e cinco centavos), sendo a importância mínima de R$ 
62,49 (sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima 
de R$ 66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) por 
cada plantão diurno / noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/01/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2007.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 346/2007 

PROCESSO: 30355016

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Fabio da Rocha Sardeiro 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem para atendimento de urgência do SAMU. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 870,35 (oitocentos e setenta re-
ais e trinta e cinco centavos), sendo a importância mínima de R$ 
62,49 (sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima 
de R$ 66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) por 
cada plantão diurno / noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/01/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2007.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 347/2007 

PROCESSO: 30354869

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Eliene Bueno de Azeredo 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem para atendimento de urgência do SAMU. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 870,35 (oitocentos e setenta re-
ais e trinta e cinco centavos), sendo a importância mínima de R$ 
62,49 (sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima 
de R$ 66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) por 
cada plantão diurno / noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/01/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2007.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 348/2007 

PROCESSO: 30355181

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Fernando Lopes de Oliveira 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem para atendimento de urgência do SAMU. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 870,35 (oitocentos e setenta re-
ais e trinta e cinco centavos), sendo a importância mínima de R$ 
62,49 (sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima 
de R$ 66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) por 
cada plantão diurno / noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/01/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2007.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 349/2007 

PROCESSO: 30356977

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Edivaldo Ambrosio da Silva 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem para atendimento de urgência do SAMU. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 870,35 (oitocentos e setenta re-
ais e trinta e cinco centavos), sendo a importância mínima de R$ 
62,49 (sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima 
de R$ 66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) por 
cada plantão diurno / noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/01/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2007.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 368/2007 

PROCESSO: 30356853

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 



Diário Oficial do Município Página 20Nº 4.092 - Sexta-feira - 30/03/2007

CONTRATADO: Elcione Gonçalves Guimarães 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem para atendimento de urgência do SAMU. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 870,35 (oitocentos e setenta re-
ais e trinta e cinco centavos), sendo a importância mínima de R$ 
62,49 (sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima 
de R$ 66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) por 
cada plantão diurno / noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/01/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2007.

COMOB

EXTRATO DE II TERMO ADITIVO 
DE RE-RATIFICAÇÃO

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / COMPANHIA DE 
OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - 
COMOB e REFER ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. 

Signatários: Bel. Sebastião Peixoto Moura, Presidente da 
COMOB e Adm. Rubens Kirsteim Junior, Diretor Financeiro da 
COMOB e o representante legal da CONTRATADA; 

Espécie: II Termo Aditivo de Re-ratificação ao VII Termo Aditi-
vo do Contrato 021/03 

Fundamento Legal: Este Termo Aditivo fundamenta-se no arti-
go 65, alínea “d”, da Lei nº 8.666 de 21/06/93, processo nº 
31200512 de 20/03/2007 e legislação pertinente. 

Da Retificação: No item 3.1, onde se lê: - O valor deste Aditivo 
será de R$ 116.754,43 (cento e dezesseis mil, setecentos e cin-
qüenta e quatro reais e quarenta e três centavos); leia-se: “O valor 
deste Aditivo será de 65.744,42 (sessenta e cinco mil, setecentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos)”. 

Data: 29/03/07. 

DERMU

EXTRATO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO Nº 011/2007

CONTRATANTE: DERMU - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO: nº 011/2007 

DATA: 26 de março de 2007. 

FUNDAMENTO: Decorre do Processo nº 3.094.616-2, de 
14.02.2007. 

OBJETO: Contratação de mão-de-obra por tempo determinado - 
06 (seis) meses. 

VALOR: R$ 862.382,04 (oitocentos e sessenta e dois mil, trezen-
tos e oitenta e dois reais e quatro centavos). 

Goiânia, 26 de março de 2007.

Engº JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA PINTO
Diretor de Operações

Visto:

Engº MAURO MIRANDA SOARES
Diretor Geral

SOCIEDADE CIDADÃO 2000

VII Termo Aditivo ao Convênio nº 014/2003, que 
entre si celebram a SOCIEDADE CIDADÃO 
2000 PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE e a SECRETARIA MUNICI-
PAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, confor-
me condições abaixo. 

Aos 12 de junho de 2006, de um lado a SOCIEDADE 
CIDADÃO 2000 - PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lu-
crativos, inscrita no CNPJ sob o nº 37.879.988/0001-10, com se-
de à Av. Anhanguera, nº 2.996 - Setor Leste Universitário, Goiâ-
nia/GO, neste ato representada por seu Coordenador Geral, Luiz 
Fernando Santana, brasileiro, casado, administrador de empre-
sas, portador da C.I. nº 390198 - SSP/GO e do CPF nº 
255.868.311-04, residente e domiciliado nesta Capital denomina-
da CIDADÃO 2000, e de outro lado a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.141.813/0001-22, com sede à Rua 75 esq. c/ Rua 66, 
nº 137, Edifício Monte Líbano, Centro, Goiânia/GO, representa-
da por seu Secretário, Clarismino Luiz Pereira Júnior, e por seu Di-
retor Administrativo, Marcelo Rios Fayad, doravante denomina-
da SEMMA, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO ao 
Convênio celebrado em 01/04/2003, aditivado em 01/04/2005 e 
31/03/2006, mediante as cláusulas a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente TERMO 
ADITIVO tem por objetivo alterar a Cláusula Segunda do VI Ter-
mo Aditivo, que passa a ter a seguinte redação: 

“A SEMMA poderá pedir a substituição do menor apren-
diz ou devolvê-lo à CIDADÃO 2000 através de comunicação, 
com exposição de motivos, por escrito. A devolução, contratação, 
substituição, entrego da folha de frequência e demais documentos 
relacionados à folha de pagamento deverão ser encaminhados do 
dia 1º (primeiro) ao dia 05 (cinco) de cada mês”. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições do Convênio aditivado, que não   
conflitarem com as disposições expressas neste TERMO 
ADITIVO. 

EXTRATO DE II TERMO ADITIVO 
DE RE-RATIFICAÇÃO

EXTRATO - 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO

VII TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO
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E por assim estarem as partes de pleno acordo, firmam o 
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, pa-
ra a mesma finalidade, perante 2 (duas) testemunhas, que também 
assinam. 

Luiz Fernando Santana
Coord. Geral da Cidadão 2000

Clarismino Luiz Pereira Júnior
Secretário da SEMMA

Marcelo Rios Fayad
Diretor Adm. da SEMMA

TESTEMUNHAS:
1 - nome (assinatura)
2 - nome (assinatura)

VIII Termo Aditivo ao Convênio nº 014/2003, que 
entre si celebram a SOCIEDADE CIDADÃO 
2000 PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE e a SECRETARIA MUNICI-
PAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, confor-
me condições abaixo. 

Aos 30 de março de 2007, de um lado a SOCIEDADE 
CIDADÃO 2000 - PELOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lu-
crativos, inscrita no CNPJ sob o nº 37.879.988/0001-10, com se-
de à Av. Anhanguera, nº 2.996 - Setor Leste Universitário, Goiâ-
nia/GO, neste ato representada por seu Coordenador Geral, Luiz 
Fernando Santana, brasileiro, casado, administrador de empre-
sas, portador da C.I. nº 390198 SSP/GO e do CPF nº 255.868.311-
04, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada 
CIDADÃO 2000, e de outro lado a SECRETARIA MUNICI-
PAL DO MEIO AMBIENTE SEMMA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.141.813/0001-22, com sede à Rua 75 esq. c/ Rua 66, nº 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro, Goiânia/GO, neste ato represen-
tada por seu Secretário, Clarismino Luiz Pereira Júnior, e por seu 
Diretor Administrativo, Marcelo Rios Fayad, doravante denomi-
nada SEMMA, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO 
ao Convênio celebrado em 01/04/2003, aditivado em 
01/04/2004, 01/04/2005 e 31/03/2006, mediante as cláusulas a se-
guir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente TERMO ADI-
TIVO tem por objetivo alterar a Cláusula Primeira do VI Termo 
Aditivo, prorrogando sua vigência em mais 12 (doze) meses, a 
partir de 30/03/2007 a 30/03/2008. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições do Convênio aditivado, que não  
conflitarem com as disposições expressas neste TERMO 
ADITIVO. 

E por assim estarem as partes de pleno acordo, firmam o 
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, pa-
ra a mesma finalidade, perante 2 (duas) testemunhas, que também 
assinam. 

Luiz Fernando Santana
Coord. Geral da Cidadão 2000

Clarismino Luiz Pereira Júnior
Secretário da SEMMA

Marcelo Rios Fayad
Diretor Adm. da SEMMA

TESTEMUNHAS:
1 - nome (assinatura)
2 - nome (assinatura)

TERMO DE ACORDO

Por este presente TERMO DE ACORDO, para efeito de 
indenização por desapropriação, conforme estabelece o Art. 10, 
do Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941, os infra-firmados, de um 
lado o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, entidade de Direito Públi-
co, sediado na Av. PL-01, Paço Municipal - Park Lozzandes, por-
tador do CNPJ sob nº 01.612.092/0001-23, representado pelo Pro-
curador Geral do Município, Dr. Marconi Sérgio de Azevedo Pi-
menteira, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB-GO, 
sob o nº 11.641, portador do CPF nº 135.481.401-06 e RG nº 
523126 - SSP-GO, e pelo Procurador Chefe da Procuradoria do 
Patrimônio Imobiliário, Dr. Sérgio Itapoan Gomes Rocha, brasi-
leiro, casado, advogado, inscrito na OAB-GO, sob o nº 1.695, por-
tador do CPF nº 002.774.441-87 e RG nº 39.482, e, do outro o 
Sr.(a) Valdivino Antonio de Oliveira, desquitado, aposentado, 
portador(a) da C.I. nº 404.690, SSP-GO e CPF nº 083.421.991-34 
pactuam as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O objeto do presente TERMO DE ACORDO é a concor-
dância com o valor estipulado, para indenização do imóvel e/ou 
benfeitorias de propriedade do (a) desapropriado (a), situado na 
Rua da Alegria, Qd. 05 Lt. 19, Setor Santa Rita, nesta Capital, ex-
propriado pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, área do terreno 
77,34 m² e de benfeitoria área de 85,75 m², no valor atualizado to-
tal de R$ 30.973,28 (Trinta mil novecentos e setenta e três reais 
e vinte e oito centavos) tudo conforme consta do processo nº 
29742499 e determinado pelo Decreto nº 1828 de 22 de Setembro 
de 2006. 

CLAUSULA SEGUNDA:

Fica autorizado ao MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, após a 
assinatura do TERMO DE ACORDO e após o pagamento da im-
portância devida, a ocupar a área referida na CLÁUSULA 
PRIMEIRA, dela nada mais tendo a reclamar o desapropriado (a), 
em tempo algum, transferindo ao desapropriante a posse, domí-
nio, direito e ações que exercia sobre o imóvel e/ou benfeitorias 
expropriado, pondo o MUNICÍPIO adquirente a salvo de quais-
quer dúvidas ou contestações futuras, responsabilizando-se, ain-
da - se for o caso -, pela evicção de direitos, tudo conforme a legis-
lação vigente. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente ins-
trumento em duas (02) vias de igual teor, na presença de duas tes-
temunhas abaixo nominadas, ambas maiores, capazes, aqui domi-
ciliados e residentes. 

Goiânia, 19 de Outubro de 2006.

VIII TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO

TERMO DE ACORDO



Diário Oficial do Município Página 22Nº 4.092 - Sexta-feira - 30/03/2007

OUTORGANTES DESAPROPRIADOS: 

Valdivino Antônio de Oliveira

PELO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - DESAPROPRIANTE AD-
QUIRENTE

MARCONI SÉRGIO DE AZEVEDO PIMENTEIRA
Procurador Geral do Município

SÉRGIO ITAPOAN GOMES ROCHA
Procurador Chefe da Procuradoria do 

Patrimônio Imobiliário

TESTEMUNHAS:
(assinaturas)

TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
DE ÁREA PÚBLICA Nº ____/ 2007

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pelo presente 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA, de 
um lado, Município de Goiânia, com sede na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.092/0001-23, 
neste ato legalmente representado pelo Sr. Prefeito IRIS 
REZENDE MACHADO, brasileiro, advogado, casado, portador 
da CI sob nº 23929-1291416-SSP/GO 2ª via e CPF sob nº 
002.475.701-25, assistido pelo Procurador Geral do Município 
MARCONI SÉRGIO DE AZEVEDO PIMENTEIRA, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OAB/GO sob nº 11.641 e 
CPF/MF sob nº 463.456.201-49, ambos residentes e domicilia-
dos nesta Capital, de ora em diante doravante denominado apenas 
Permitente, de acordo com o permitido pela a Lei Complementar 
nº 078 de 08 de junho de 1999, confere na forma de Permissão de 
Uso de Área Pública Municipal, à ARQUIDIOCESE DE 
GOIÂNIA - Comunidade Santa Edwiges, neste ato representa-
da por seu Vigário Pastoral Sr. Agnaldo Divino Gonzaga, residen-
te e domiciliado nesta Capital, agora Permissionário, o uso espe-
cial da área pública municipal com 2.000,00 metros quadrados, si-
tuada a Rua SV 61 com SV 30, Quadra 10, Lote - Parte de APM 11 
de uso institucional (de acordo com Decreto nº 1052, de 
03/06/1988, que autorizou o Loteamento), localizada no Setor Re-
sidencial Solar Ville, nesta Capital, com os seguintes limites e con-
frontações: “Frente = 38,842 metros, confrontando com a Rua 
SV 61; Fundo = 26,299 metros confrontando com APM 12 ; 
Lado Direito = 53,249 metros confrontando com APM 11 (par-
te); Lado Esquerdo = 58,765 metros confrontando com Rua 
SV 30; Pela Linha de Curva = D = 6,906 metros (R = 3,696 me-
tros), tudo conforme consta do Processo nº 23102439 / 2003, e 
Lei nº 8.511 de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial 
do Município nº 4.054, de 01/02/2007, nesta Capital, que passa a 
fazer parte integrante desse Termo, obedecidas as seguintes con-
dições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Permissão de Uso da área 
no início caracterizada é gratuita, sendo concedida por tempo in-
determinado, estabelecido o prazo de, no máximo um (01) ano pa-
ra o início das obras e de dois (02), após do início, para sua con-
clusão, e se destinará à construção de um CENTRO COMUNI-
TÁRIO SOCIAL, ficando a cargo do Permissionário a responsa-
bilidade de sua execução e conservação; 

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Permissão de Uso 
é feita em caráter de graciosidade e a título precário, tem por esco-
po atender as necessidades daquela entidade, a qual é conferida a 
faculdade de usar a área descriminada neste instrumento dentro 
das proporções aqui estabelecidas, não lhes sendo permitido, a 
qualquer título, a sua locação ou transferência, sem a concordân-
cia expressa do Permitente; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Permissionária compro-
mete-se e obriga-se, a partir da assinatura do presente instrumen-
to, a ter sob sua guarda e uso exclusivo o imóvel conferido em per-
missão, destinando-o aos objetivos e finalidades previstas e sub-
metendo-se, integralmente, às exigências da legislação municipal 
quanto a sua devolução; 

CLÁUSULA QUARTA - A presente Permissão é conce-
dida em caráter precário, não gerando qualquer privilégio ou prer-
rogativa contra a Administração Pública ou seus serviços, e pode-
rá ser revogada sumariamente, quando houver necessidade ou co-
lisão com os interesses do Permitente; 

CLÁUSULA QUINTA - No caso de inadimplência da 
Permissionária e sendo revogada a Permissão, todas as benfeito-
rias edificadas na área permissionada passarão a integrar o Patri-
mônio Público Municipal, independentemente de quaisquer inde-
nizações; 

CLÁUSULA SEXTA - A Permissionária com a assinatu-
ra deste termo, manifesta o seu acordo expresso com as condições 
nele estabelecidas, comprometendo-se e obrigando a bem conser-
var a coisa pública, dada em permissão de uso, bem como a devol-
vê-la tal como a recebeu, tanto que for solicitada; 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Permissionária sujeita-se ex-
pressamente, a observância rigorosa de toda legislação municipal 
aplicável a espécie; 

CLÁUSULA OITAVA - O tamanho da área permissio-
nada, se refere ao cumprimento das Leis nºs 6.687, de 
01/12/1988, publicada no Diário Oficial do Município nº 894, de 
09/12/1988, e 8.258, de 19/04/2004, publicada no Diário Oficial 
nº 3.410, de 25/05/2004. 

CLÁUSULA NONA - As partes elegem o foro de Goiâ-
nia, com a exclusão de qualquer outro, para dirimir as questões 
emergentes deste Termo de Permissão, ou que dele decorram. 

Porque assim convencionaram, mandaram que se la-
vrasse este Termo em duas vias de igual teor e valia, que assinam, 
comprometendo-se a cumpri-lo na sua integridade tal como nele 
se contém e declara. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 
dias do mês de março de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito Municipal

MARCONI SÉRGIO DE AZEVEDO PIMENTEIRA
Procurador Geral do Município

DOM WASHINGON CRUZ
Arcebispo Metropolitano de Goiânia

ARQUIDIOCESE DE GOIÂNIA
Pe. Paróquia Santa Edwiges

P/P Vigário Pastoral Sr. Agnaldo Divino Gonzaga
Permissionária

TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO DE ÁREA PÚBLICA
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RELATÓRIOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1º BIMESTRE 2007
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HINO A GOIÂNIA
Letra: Anatole Ramos

Música: João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,

Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.


